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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ATIVIDA-
DE ADMINISTRATIVA: ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS; FUNDA-
ÇÕES; EMPRESAS PÚBLICAS; SOCIEDADES 

DE ECONOMIA MISTA; ÓRGÃOS E AGENTES 
PÚBLICOS; CONCEITO DE ADMINISTRA-

ÇÃO; NATUREZA E FINS DA ADMINISTRA-
ÇÃO; PRINCÍPIOS BÁSICOS DA

 ADMINISTRAÇÃO. 

CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração Pública é uma expressão que pode 
comportar pelo menos dois sentidos: na sua acepção 
subjetiva e formal, a Administração Pública confunde-se 
com a pessoa de seus agentes, órgãos, e entidades públi-
cas que exercem a função administrativa. Já na acepção 
objetiva e material da palavra, podemos definir a admi-
nistração pública (alguns doutrinadores preferem colo-
car a palavra em letras minúsculas para distinguir melhor 
suas concepções), como a atividade estatal de promover 
concretamente o interesse público.

Também podemos dividir, na acepção material, em 
administração pública lato sensu e stricto sensu. Em sen-
tido amplo, abrange não somente a função administrati-
va, como também a função política, incluindo-se nela os 
órgãos governamentais. Em sentido estrito, administração 
pública envolve apenas a função administrativa em si.

EXERCÍCIO COMENTADO
1. (CÂMARA DE BELO HORIZONTE-MG – CONSUL-
TOR LEGISLATIVO – CONSULPLAN – 2018) 
Quanto aos fundamentos do direito administrativo, assi-
nale a afirmativa correta.

a) Dentre as prerrogativas advindas do regime jurídico-
-administrativo, destaca-se o dever de prestar contas 
ao cidadão. 

b) As prerrogativas públicas decorrem do princípio da 
indisponibilidade, enquanto as sujeições decorrem da 
supremacia do interesse público. 

c) Dentre as sujeições advindas do regime jurídico-ad-
ministrativo, destacam-se o poder de polícia e a inter-
venção do estado na propriedade.

d) O regime jurídico-administrativo sustenta-se nos pila-
res da supremacia do interesse público e da indisponi-
bilidade dos interesses e bens públicos.

Resposta: Letra D. A supremacia do interesse públi-
co e a indisponibilidade dos bens públicos são mui-
tas vezes denominadas “pedras de toque” do Direito 
Administrativo pelos doutrinadores, pois são basilares 
para fundamentá-lo. A supremacia do interesse públi-
co gera as prerrogativas públicas, enquanto a indispo-
nibilidade gera as sujeições. Lembre-se que o poder 
de polícia e a intervenção do Estado na propriedade 
são prerrogativas da Administração Pública, e não su-
jeições. 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Os princípios que regem a atividade da Administra-
ção Pública são vastos, podendo estar explícitos em nor-
ma positivada, ou até mesmo implícitos, porém denota-
dos segundo a interpretação das normas jurídicas. Além 
disso, os princípios administrativos podem ser constitu-
cionais, ou infraconstitucionais.

1. Princípios constitucionais

Como já citados, os resumimos aqui: 
São os princípios previstos no Texto Constitucional, 

mais especificamente no caput do artigo. 37. Segundo o 
dispositivo: 

“A administração pública (observe que o texto legal 
não fez questão de colocar a expressão em letras maiús-
culas, embora esteja claramente dissertando sobre a en-
tidade que exerce a função administrativa) direta e indi-
reta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência [...]”

Assim, esquematicamente, temos os princípios cons-
titucionais da:

a) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 
segurança jurídica para os administrados, na me-
dida em que proíbe que a Administração Pública 
pratique atos abusivos. Ao contrário dos particu-
lares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não 
proíbe, a Administração só pode realizar o que lhe 
é expressamente autorizado por lei.

b) Impessoalidade: a atividade da Administração Pú-
blica deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

c) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas 
também requisito de validade dos atos adminis-
trativos. 

d) Publicidade: a publicação dos atos da Administra-
ção promove maior transparência e garante eficá-
cia erga omnes. Além disso, também diz respeito 
ao direito fundamental que toda pessoa tem de 
obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

e) Eficiência: Implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
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ministração de alcançar os seus resultados de uma 
forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ge-
rencial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A ado-
ção da eficiência, todavia, não permite à Adminis-
tração agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio 
da legalidade.

2. Princípios infraconstitucionais  

Os princípios administrativos não se esgotam no âmbi-
to constitucional. Existem outros princípios cuja previsão não 
está disposta na Carta Magna, e sim na legislação infracons-
titucional. É o caso do disposto no caput do artigo 2º da Lei 
nº 9.784/1999: “A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiên-
cia”.

Convém, então, detalhar esses princípios de origem le-
gal.

2.1 Princípio da autotutela

Alguns concursos utilizam também o nome “princí-
pio da sindicabilidade” para designar a autotutela, que 
diz respeito ao controle interno que a Administração 
Pública exerce sobre os seus próprios atos. Isso signifi-
ca que, havendo algum ato administrativo ilícito ou que 
seja inconveniente e contrário ao interesse público, não 
é necessária a intervenção judicial para que a própria Ad-
ministração anule ou revogue esses atos.

Anulação é o procedimento que tem por ob-
jetivo retirar um ato ilícito, por ser considera-
do uma afronta a lei. A anulação possui efeito 
retroativo, ataca a validade do ato até o mo-
mento da sua concepção (eficácia ex tunc). A 
revogação, por sua vez, é a forma de desfazer 
um ato válido, perfeito e legítimo, mas que 
por trazer certa inconveniência, não é mais 
útil ou oportuno. Não tem efeito retroativo, 
não podendo atingir as situações advindas 
antes da revogação (eficácia ex nunc).

#FicaDica

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da 
ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior 
proteção ao interesse público contra os atos inconve-
nientes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 
“A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos”. A distinção feita pelo legislador é 
bastante oportuna: ele enfatiza a natureza vinculada do 
ato anulatório, e a discricionariedade do ato revogatório. 
A Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmulas 
do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: 

“A Administração Pública pode declarar a nulidade de 
seus próprios atos”.

Súmula nº 473:

“A administração pode anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de con-
veniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiri-
dos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

A utilização do verbo “poder” nas duas súmulas está 
incorreta: o certo seria dizer que a Administração deve 
anular os seus próprios atos.

2.2 Princípio da supremacia do interesse público

Esse princípio advém da própria autotutela adminis-
trativa. Diz respeito a atuação estatal que, quando age 
em vista de algum interesse imediato, o seu fim último 
deve ser sempre almejar o interesse público, que é a 
vontade de toda população brasileira, no seu coletivo. 
Para atingir os seus objetivos, a supremacia do interesse 
público garante diversas prerrogativas à Administração, 
de modo a facilitar a sua atuação, sobrepondo-se ao in-
teresse dos particulares.

O interesse privado, por mais que seja protegido e 
tenha garantias jurídicas (sobretudo os direitos funda-
mentais individuais, dispostos nos incisos do art. 5º da 
CF/1988), deve se submeter ao interesse coletivo. Exem-
plificando: por mais que o direito à propriedade privada 
(interesse privado) deva ser protegido e amparado pela 
legislação, isso não impede que o Poder Público possa 
proibir a construção projetada em terreno onde se situa 
um prédio tombado. A preservação daquele local, como 
patrimônio histórico, é de interesse público. 

2.3 Princípio da motivação

Também pode constar em outras obras como “prin-
cípio da obrigatória motivação”. Trata-se de uma técni-
ca de controle dos atos administrativos, o qual impõe 
à Administração o dever de indicar os pressupostos de 
fato e de direito que justificam a prática daquele ato. A 
fundamentação da prática dos atos administrativos será 
sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da Lei nº 
9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser mo-
tivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, 
VII, da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: VII - indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão”. A motivação é uma decorrência natural do 
princípio da legalidade, pois a prática de um ato adminis-
trativo fundamentado, mas que não esteja previsto em 
lei, seria algo ilógico.
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Convém estabelecer a diferença entre motivo e mo-
tivação. Motivo é o ato que autoriza a prática da medida 
administrativa, portanto, antecede o ato administrativo. 
A motivação, por sua vez, é o fundamento escrito, de fato 
ou de direito, que justifica a prática da referida medida. 
Exemplo: na hipótese de alguém sofrer uma multa por 
ultrapassar limite de velocidade, a infração é o motivo 
(ultrapassagem do limite máximo de velocidade); já o do-
cumento de notificação da multa é a motivação. A multa 
seria, então, o ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresentação, 
entende-se que a motivação pode ocorrer simultanea-
mente, ou em um instante posterior a prática do ato (em 
respeito ao princípio da eficiência). A motivação intem-
pestiva, isso é, aquela dada em um momento demasia-
damente posterior, é causa de nulidade do ato adminis-
trativo.

2.4 Princípio da finalidade

Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, da 
Lei nº 9.784/1999. “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: II - atendimen-
to a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização 
em lei”. O princípio da finalidade muito se assemelha ao 
da primazia do interesse público. O primeiro impõe que 
o Administrador sempre aja em prol de uma finalidade 
específica, prevista em lei. Já o princípio da supremacia 
do interesse público diz respeito à sobreposição do inte-
resse da coletividade em relação ao interesse privado. A 
finalidade disposta em lei pode, por exemplo, ser justa-
mente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo ato, 
além de ser devidamente motivado, possui um fim espe-
cífico, com a devida previsão legal. O desvio de finalida-
de, ou desvio de poder, são defeitos que tornam nulo o 
ato praticado pelo Poder Público.

2.5 Princípio da razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria no-
ção de competência. Todo poder tem suas correspon-
dentes limitações. O Estado deve realizar suas funções 
com coerência, equilíbrio e bom senso. Não basta apenas 
atender à finalidade prevista na lei, mas é de igual impor-
tância o como ela será atingida. É uma decorrência lógica 
do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário ou 
pela própria entidade administrativa que praticou tal 
medida. Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta 
dela) é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. Poder 
disciplinar traduz-se na prática de atos de controle exer-
cidos contra seus próprios agentes, isso é, de destinação 
interna. Poder de polícia é o conjunto de atos praticados 
pelo Estado que tem por escopo limitar e condicionar o 
exercício de direitos individuais e o direito à propriedade 
privada.

2.6 Princípio da proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes com o 
princípio da razoabilidade. Há muitos autores, inclusive, que 
preferem unir os dois princípios em uma nomenclatura só. 
De fato, a Administração Pública deve atentar-se a exage-
ros no exercício de suas funções. A proporcionalidade é um 
aspecto da razoabilidade voltado a controlar a justa medida 
na prática de atos administrativos. Busca evitar extremos e/
ou exageros, pois podem ferir o interesse público.

Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente ne-
cessárias ao atendimento do interesse público”. Na práti-
ca, a proporcionalidade também encontra sua aplicação 
no exercício do poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplicados 
a esse ramo jurídico. A Administração também está sub-
missa ao princípio da responsabilidade, ao princípio da 
segurança jurídica, ao princípio do contraditório e ampla 
defesa, ao princípio da isonomia, entre outros.

EXERCÍCIO COMENTADO
2. (PC-PI – DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL – NUCE-
PE – 2018) 
A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Aponte a alternativa incorreta.

a) A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
indeterminado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público.

b) As funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento.

c) É garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical.

d) O direito de greve será exercido nos termos e nos limi-
tes definidos em lei específica.

e) A lei reservará percentual dos cargos e empregos pú-
blicos para as pessoas com deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão.

Resposta: Letra A. O erro encontra-se na palavra “in-
determinado”: se a necessidade excepcional é tempo-
rária, então o correto seria dizer que a contratação é 
por tempo determinado. O candidato deve estar bas-
tante atento e fazer uma leitura minuciosa de cada 
alternativa para não cair nesse tipo de “pegadinha” 
muito comum em questões de múltipla escolha.
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Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização significa transferir a 
execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, 
em tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora 
dela; desconcentração significa transferir a execução de 
um serviço público de um órgão para o outro dentro da 
própria Administração; concentração significa manter a 
execução central ao chefe do Executivo em vez de atri-
bui-la a outra autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que são 
de sua competência privativa. Neste sentido, o previsto na 
CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Repú-
blica poderá delegar as atribuições mencionadas 
nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Mi-
nistros de Estado, ao Procurador-Geral da República 
ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os 
limites traçados nas respectivas delegações.
Neste sentido:
Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  
Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em 
lei;
Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei; (apenas o provimen-
to é delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem 
opções de delegar parte de suas atribuições privativas 
para os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da Re-
pública ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá 
delegar com relação de hierarquia cada uma destas es-
sencialidades dentro da estrutura organizada do Estado. 
Reforça-se, desconcentrar significa delegar com hie-
rarquia, pois há uma relação de subordinação dentro de 
uma estrutura centralizada, isto é, os Ministros de Estado, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 
União respondem diretamente ao Presidente da Repú-
blica e, por isso, não possuem plena discricionariedade 
na prática dos atos administrativos que lhe foram dele-
gados.

Concentrar, ao inverso, significa exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito 
mais central possível, isto é, diretamente pelo chefe do 
Poder Executivo, seja porque não são atribuições delegá-
veis, seja porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;  
VII - manter relações com Estados estrangeiros e 
acreditar seus representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-
gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão le-
gislativa, expondo a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias;
XII - conceder indulto e comutar penas, com audiên-
cia, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Arma-
das, nomear os Comandantes da Marinha, do Exér-
cito e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais 
e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;  
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territó-
rios, o Procurador-Geral da República, o presidente 
e os diretores do banco central e outros servidores, 
quando determinado em lei;
XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Mi-
nistros do Tribunal de Contas da União;
XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos 
nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União;
XVII - nomear membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República 
e o Conselho de Defesa Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangei-
ra, autorizado pelo Congresso Nacional ou referenda-
do por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões 
legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total 
ou parcialmente, a mobilização nacional;
XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo 
do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complemen-
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e 
as propostas de orçamento previstos nesta Consti-
tuição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão le-
gislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos fede-
rais, na forma da lei;
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